
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTONIO JOÃO
- Ga.blrretê da Pr€felta. -

LEI }I§ 506/93, DE 08 DE JUXHO DE 1.9S3.

trAbre crádito suplemêntar
no vaLor de Cr.$ 475.OO0.

OOO,OO pa,ra aqu1elção alê

uú lote urbêno.rl

de

eu

NILCE ALVES DE OLIVEIRA. Prefeita Fú1Íclpâ]
Antonlo João, EstaúO de r4ato GroêEo do Su]í
FAÇO SABER que ê Câmâra Munlelpal aprovôu e

Banclono â Eegulnte LeÍ:

p rogrâma i

Art. ls - Fíca o Poder Executlvo MuÉ1clpa} auto

rizêdo a abrlr ura crádito ãüplementer'.no valor de Cr$ 475.o0o.00o,oo t

(quatrocenios e setêntê e clnco m11hões de on.rzelroo), para âtender

refotÇos orçanentârlps do exercíclo no segulnte

03 - Secretaria de Ad?ni.nistrâção Ge:-'al

34 - Departamento de.Educação e Cultura
08.42.188. 1.Oe - Pror€to
41 .1o - obras e Inatglaçães

Ârt . 2e - o crêdÍ to sunlementar que trata o ârt1

go le, dÊstÍna-se a aqulstrgão de um terreno urbêno para a construção de

trme biblloteca e ume aale dê pro;eções e palestrasr voltadaa ao reforço

dó enelno munlelpal .

sua pubj}lcâÇao,

Art. 3c - Eeta Lel

revogadaâ a§ dl§poal§ões

entrará em vlgor ne clata

e contrárlo.
de

Gâbinete (ta Prefeltâ. Em, oB de lunho de 1.993.

NILCE ÂLVES DE OLT

Prefelta MunlclP

)
VEIRA

AIM " A Forca da União a Servico do Povo "

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL


